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O ANTEROJETO DE LEI  Nº 115/2021 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FERRAMENTA DE CONSULTA DOS CONTRIBUINTES À SUA SITUAÇÃO FISCAL, NO SÍTIO ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 115/2021 
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FERRAMENTA DE CONSULTA DOS CONTRIBUINTES À SUA SITUAÇÃO FISCAL, NO SÍTIO ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.
Art. 1º - Disponibilizar-se-á, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, ferramenta de consulta por parte dos contribuintes à sua situação fiscal.
§ 1° Deverão ser agrupadas todas as informações referentes a tributos municipais e multas, inclusive administrativas, por número de cadastro de pessoa Física – CPF ou Cadastro nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, discriminando-se o valor individualizado de cada eventual débito, vencido ou não, bem como a que título e exercício se referem.
§ 2° A ferramenta deverá permitir a geração de:
I – certidão, apontando a existência ou não de débitos vencidos;
II – relatório, com valores de cada eventual débito existente, vencido ou não.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
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